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Protocolo de recebimento de matéria
 
Protocolo 896262
O Imprensa Oficial do Estado do Pará declara que o conteúdo abaixo foi recebido pelo Sistema e-Diário, para
publicação no Diário Oficial na Categoria e Data descritas abaixo, sendo de exclusiva responsabilidade do Usuário
Publicador o conteúdo da matéria e a data de publicação selecionada.
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Matéria
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Administrativo: 001/2023

Pregão Eletrônico: N° 014/2022

Processo: 2022/1561293

Data da Assinatura: 09/01//2023

Vigência: 09/01/2023 a 08/01/2024

Considerando a busca por um sistema que atenda às particularidades da legislação fiscal do Estado do Pará, além de atender às normas federais que tratam
do assunto fiscal se faz urgente, vez que o funcionamento de um sistema seguro e eficiente é condição sine qua non para a própria existência da RFB.

Considerando o caráter de urgência para atender a legislação e decreto, assim como instruções normativas, desenvolvimento e implantação do sistema
REINF. Haja vista que o prazo de início da obrigatoriedade dos órgãos públicos, organizações internacionais e outras instituições extraterritoriais para a
competência agosto/2022, conforme Instrução Normativa nº 2.043/2021, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2080, de 06 de maio de 2022.

Considerando que a ferramenta em utilização hoje pelo IGEPREV necessita de funcionalidades concatenadas com a evolução fiscal, e com a segurança
necessária para o desenvolvimento das atribuições do Instituto, especialmente no que tange ao processo eletrônico de controle de notas fiscais.

Considerando esse contexto, e que se faz necessário a sustentação do software e demais atualizações como evolução do mesmo para atender as
necessidades do setor financeiro para o controle eletrônico de notas fiscais, visando um controle mais efetivo, impondo resultados significativos para a
administração.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de sustentação, melhoria,
customização e desenvolvimento de novos módulos da ferramenta de software denominada Reinf.

Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Unidade Gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Programa do PPA 2020/2023: - 1508 – Governança Pública
Classificação Funcional Programática -09.126.1508-8238: Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte de Recursos: - 01.802.0000.61: Recursos Próprios – Taxa de Administração
Nº DA AÇÃO: 246021 – Plano Interno (PI): 4120008238C
Natureza de Despesa: - 339040 – Serviços de Tecn. da Inform. e Comum.

Contratado: EQUILIBRIUM WEB SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, com sede na Rua Ó de Almeida, nº 533 – Salas 01, 02 e 03, Bairro Campina, CEP
66017-050, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.178.322/0001-74, neste ato representado por SEBASTIÃO ANTÔNIO VIEIRA DE FARIAS
JÚNIOR.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Belém, 10 de Janeiro de 2023.

ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA

Presidente do Igeprev


